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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAç Ões r conrnaros

1. DAs DrsPosrçóes RnrlrurNAREs:
o úunrcÍpro oÉ enaccxo cARDoso/sE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

noCNP]sobonoL3.og4,222/ooo1-62,comasparticipaçõesdoFUNDoMUNICIPALDE
Á-ssiérir,réia sociAt, inscrito no cNPJ sob o no 14'B1o'479/ooot-36, e do FUNDO

i.iú-lrüúei DE sAúoE, inscrito no CNPI sob o no 11.607.258/0007-77, por meio de seu

pregoeiro, nomeado pela Portaria no 30/2025, torna público, para conhecimento dos interessaclot

oue fará realizar licrtação do tipo MENOR PREçO POR ITEM, sob a modalidade PREGAO

ÊlÉrnôr.uCO xo ggTzbZS PMdc, mediante as condições estabelecidas neste edital'

ii. n ti.ituçao será regida na forma da Lei Federal no L4.73312O?7, no Decreto l4unicrpal no

o1/2025, e ainda, pelo Decreto Municipal no 05/2Q25, observadas as alterações posteriores

introduzidas nos referidos diplomas legais.

EDITAL
PREGÃO ELETRôNrCO No 08/2026 PMGC

OCAL, DATA E HORA:
A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.brl, nas seguintes condições:

PARA LANC MENTO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:

Dia 2O/O712026, às 08h59min.
ABERTURA DO CERTAME:

t.2. I
L.2.1.
LIMIT

Dia 70/07 /2026, das 09h00min.
1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintês anexos:

ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA;
I.4ODELO DE PROPOSTA m f a

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; E

MINUTA DE CONTRATO.

ro
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV

2. DO OBJETO:
2.1. A presente licitaÇão tem como objeto o registro de preços para futura aquisição de água mineral

ã 
-gá; 

ãrpl-Jjr" ;ü;;. às necessiáades da1 Secretarias do Município, do Fundo Municipal de

Assistência social e do Fundo Municipal de saúde deste Município, conforme especificações técnicas

constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR,IA:
3,l.Asdespesasdecorrentesdalicitaçãosomenteserãoinformadasquandodarespectiva
formalização do contrato o, ártro instruÁento hábil, nos termos do art. 71, do Decreto Municipal

no O\12O25.

4. DAS CONDIçõES PARA PARTICIPAçÃO:
4.1. participarão deste certame, que transãorrerá em todas as suas fases unicamente pela internet,

os interessados cujo objetivo sácial se;a pertinente ao objeto do certame' Que atendam 1]"*t^::
ã*iàâÀ.át Jeste ÉOitat-e da legislaçãã a ele correlata, inclusive quanto à documentaçao, e que

ãrtÉiuÁ àuriOu.ente credenciaãas, através do site https://licita net.com. brl; 
-

+.z.,r,tu|.ao impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais' das situações a seguir:

a) Dectarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei no 14 133/2021 e

que não tenha restabelêcido sua idoneidade;
b) Com falência decretada;
c) Consorciada;
d) Suspensa pelo Município de Graccho Cardoso;
e) Em regime de concordata;
r) Éessoá juríaica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equlpes

técnicas, bem assim dentre eventuaiã subcontratados figure quem seja.ocupante de cargo ou

;;;.;;; nu adrninistrução Direta ou Indireta do Municipio de Graccho Cardoso - SE;

9) ôe õervidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável'
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAçõ ES E CONTRATOS

5. DO CREDENCIAMENTO:
i.l. puru participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGA6

ELETRôNICO" através do site httDs://licitanet.com.brl:
5.2. O credenciamento dar-se-a-pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante

ou de seu representa;te legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;
i.+. O íicitante que deixar dJassinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto no Decreto Municipal no 0512025, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte e equiparadas;
5.5: o licitante responsabilizaise exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsa bitidade do provedor do sistema ou do

órgão/entidade promotora di ticitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
5.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para

início da sessão pública via internet;
5.7. A perda da senha ou a quebra áe sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imed iato bloqueio de acesso.

6. DA APRESENTAçA O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO:
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema lic coh f

concom ita ntemente com os docu mentos de HABILITAçAO exigidos no edital, PROPOSTA com a

* 
D ESCRIçÂo oerluloA Do oBJETo oFERTADo", incluindo QUANTIDADE, PREçO E A

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), APóS a etapa de disPuta e julgamento de

aceitabilidade das ProPostas;
6.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as esp-ecifitações deste objeto descritas no PORTAL ê as especificações

constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas;

6.3. O envio da proposta, acompanhada áos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
6.4. como requisito putu pu.trcipáiáo no pnÊcÃo 

.ELETRÔNICo, 
no ato. do cadastramento da

;;";Ã;; ri.ii*iu o"u"ra manifestar, em campo próprio do sisrema Etetrônico, declaração:

ã.+i.-er" hi inexistência de fato impeditivo para ticitar ou contratar com a Administração Pública;

6.4.2. Que há enquadramento na condição áe microempresa e empresa dê pequeno porte'

nos terÀos da Lei Complementar no 123, de 2006 (quando couber);

6.4.3.Quetemplenoconhecimentoeaceitaçãodasregrasedascondiçõesgeraisdacontratação
a respoàsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;

6.4.4. Que a proposta econômúa compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

,fãi"guo. nas convençõei coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta viqentes

na data de entrega das ProPostas;
6.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2027;
6.4.6. Que inexistem r"to. iÃããaifiuái furu rru habilitação no certame, ciênte da obrigatoriedade

de declara r ocorrências posteriores;
6.4.7. Que não emprega .;;;;-ã: 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamenordel6anos,salvomenor,apartirde14anos'nacondiçãodeaprendiz'nostermos
do artigo 70, XXXIII, da Constituição;
6.4.g. Que não possui, em sua caieia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando . oiróã.tÀ-"ãi incisos rti " iv áo art. 10 e no inciso III do art. 50 da

2

Constitu ição Federa l;



tq

ESTADO DE SERGIPE
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6.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, Lei 14.133/202L;
6.4.10. Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
6.4.11. Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de

maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais no L4.7331202l:.
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão alterar as informações anteriormente
inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de admissibilidade das
propostas;
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;
6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;
6,11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsa bilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
6.13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Município de Graccho Cardoso, observadas as prescrições da legislação específica

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
7.1. O licjtante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seg u intes campos:
. Número de ordenação do item;
. Especificação do deicritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência);
. Marca (quando for o caso);
. Modelo (quando for o caso);
. Indicação da unidade do item;
. Indicação do quantitativo do item;
. Valor unitário e total do item.

7.2. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluidos todos os insumos que a

compõem, como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos,
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto desta licitação;
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es)
adj ud icatá rio (s);
7.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da

condução ou do resultado do processo licitatório;
7.5. Oi preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de êxclusiva

responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7 .7.1-
7 .1.2
/. t.1
7 .1-.4
7 .1.5
7 .1-.6
7 .1.7
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO
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7.6. As propostas lançadas na plataforma (digitadas no sistema) NÃO DEVEM CONTER

ioir.rriÉriÁõÁô õÁ r-iànnrlrr 1soó pena de desclassificação), visando atender ao principio da

impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas.

a. DA ABERTURA DA 5ESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES:
8.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as

prãporiu, de preços lançadas no sistema, as quai;deverão estar em peíelta consonância com as

especificações e éondições detalhadas no item 6 1 do edital;
á.I. ô írágo"iro podérá srsfenae, a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a(s)

orooosta(s) ofertada(s) que se êncontra(m) inserida(s) em campo específico .do sistema'

:;;ír#j;á";ur .uiãát"iLii.ui .orn ut exisências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSiFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam

em conformidade, que forem oríttut ou apresentarem irregularidades insanáveis; .-
À.3. Con.tutudu a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifêstada mente

inexequível, o pregoeiro ãÉrigalor.iamente justificará, poi meio do sistema' e então

DESCLASSIFICARA;
S.4.oproponentequeencaminharovalorinicialdesuapropostacomprovadamenteinexequíVel,
caso o mesmo não comprove a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de

aceitabilidade. Para fiz de apuração de exequibilidade de proposta, será considerado o disposto no

art. 62, 52o, do Decreto Municipal no Ol/2A25;
8.5. As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇAO DA

EIypRESA pROpONENTE, uisanao-utenJer o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das

propostas;
S.6.Emcasodeidentificaçãodalicitantenapropostacadastrada,estaseráDESCLASSIFICADA
pelo p regoeiro;
ã.2. E,niãór-j" ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site

conforme Edital;
o oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

8. 8.
licita n m.br

Os licitantes poderã
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
8.9. O licitante somente podeà oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
8.10. O intervalo mínimo de dif"erença de valores entre os lances, que incidirá,tanto em relação aos

lances intermediários quanto em rãlação à proposta que cobrir a melhor ofe rta será de R$ 0,05

(cinco centavos de real);
8.11. Será adotado para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO"' em

quu oi ti.itunt"t upiu."ntarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

8.12. A etapa de lances ou."iràã-pruri.a terá duração de lo (dêz) minutos.e, após isso, será

prorrogada a utomatica mentá-pãio iirt"ru quando houver lancà ofertado nos últimos O2 (dois)

minutãs do período de duração da sessão pública;

;:iàlür;;áõ"ç- Jo.átãa da etapa de lances, de que trata o item anterior' será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá ,r.uriú."nt" sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
ã.f+. úaó havendo novos lances na forma estabelecida nôs itens anteriores, a etapa encerrar-se-

á automaticamente;
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática eelo si:t:m?lI^o^*.11:
pregoeiro, j ustificadame nte, admitir o reinício áa sessão pública de lances' em prol da consecuçao

do melhor preço;
8.16.Serãoaceitossomentelancesemmoedacorrentenacional(R$)'comVALORESUNITARIOS
É iOfnfS com no máximo OZ (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no

Ã""*o iltãiÀo ae rererência;. iasó sela encerrada ê_fase de tances e a licitante diverqir com o

""igã", 
à-pràg"eiro, poderá .ánuo.u|. nó cHnr MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou

realizaraatualizaçãodosvaloresarredondando.osPARAMENosautomaticamentecasoalicitante
iecebido

4

permaneça inerte;
b. rz. r.raã serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq uele que f



ffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO
SETOR DE LICITAç Ões e cotrnlros

e registrado em Primeiro lugar;
g.1g. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a

identificação do detentor do lance;
g.1g. sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o

prãponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o

mesmo ser confirmado ou refoimulado pelo proponente, nos termos do art. 62, dÔ Decreto

l4u n icipal no Oll2025;
s.r0. Ã-"*.r*áo de iance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

8.21. No caso de oesconexão ão. o p.,"go"iro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

ÉiutrOni-, o siitàma rtetrônico poderá peiman"cer acessível às licitantes para a recepção dos

la nces;
8.22. ó pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame' sem prejuízo dos

atos rea lizad os;
g.z:. Qranao a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por ternpo superlor a

à"1-.i.rr,or. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorrida' 24 (vinte e

ãr"t.ál ÀÀi". àu io.uni."ção do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação no site https://licitanet.com,br/;
b.Z+. O Uãitánte será inteirarnente responsável por todas as transações assumidas em seu nome

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances,

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda oe negácios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão;
8.26. Será concedida, nos terÉos do Decreto Municipal no 05/2025, prioridade de contratação de

microempresas e empresas ãu p"qr"no porte sediadas local ou regionalmente, até o Iimite de dez

por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:
8.26.1. Aplica-se o disposto nesie subitãm nas situações em que as ofertas apresentadas pelas

microempresas 
" ".pr"ru, 

a" p"àr"rã p".t" sediadaé local ou iegionalmente sejam iguais ou até

1Oo/o (dez por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do benefício geral;

ã.Ze .2. n ordem de'prioridade será estabeieciáa, primeiramente, em função das empresas locais;

em não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresas regionais;

8.26.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local' primelramentê' ou

regionalmente, postertormeÀte, em caso de náo haver.empresa local, melhor classificada poderá

apíesenta,. proposta de preço inferlor àquela considerada vencedora da licitação, situação em que

será adjudicado o objeto em seu favor;
8.26.4.Nahipótesedanãocontrataçãodamicroempresaoudaempresadepequenoportesediada
localoUregionalmentecombasenosubitem8'26.3,serãoconvocadasasremanescentesque
porventura se enquadrem n" riiruçao do subitem 8.26.1, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo d ireito;
8.26.5.Nocasodeequiva|ênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasde
pequeno porte sediadas ro-i ã, ràgionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais'

persistindo o empate, será realizado sorteio;
8.26.6. A aplicação oa margem áà prererência não autoriza a contratação por preço acima da média

de mercado, apurada para fins de abeÊura da licitação'
8.26.7. Considera-se:

" 
j Àrnuiü r.lurlregrional - sede e limites geográficos deste Município;

g.27. Êm caso de empate entre duas ou maÉ propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:
ã.r:i:ôirilt" iinat. nipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
8.27.2.Avaliaçãododesempenhocontratualprevlodoslicitantes,paraaqualdeverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
g.27.3. Desenvolvimento p"1ã íi.ituntu de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

OÃ' ./t/ill/ )
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de trabalho, conforme regulamento;
8.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.
g.2g. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamãnte, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

á.ZA.f . frp."rãs estabelecidas no âmbito loca7regional do Município de Graccho Cardoso,

conforme disposto no Decreto Municipal no 05/2025;
8.28.2. Empresas brasileiras;
8.28.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos te rmos da Lei o 72.1

dezembr 2 009

as propostas emPatadas.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
9.1. Encerrada a etapa de neôàciuçao, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

irá"ür"nto à adequação "";;i"i;;;.o,pãtibilidud" 
do preço em relação ao.máximo estipulado

puã cãntrutação nestó Edital á ", ,",, anexos, observado o disposto no rol do art 59' da Lei

Federal no t4.133/zt, o q ue 
-possibilita 

rá a verificação dos documentos de habilitação do licitante;

9.2. Será desclassificada u pioposta ou o lance vencedor, que apresentar. preço final superior ao

oreco máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

5ll]"a"""i"r"_ã,rá**Jràr a proposta qúe apresente preços que se enquadrem na condição

disposta no art.62, §20, do Decreto Municipal no OL/2025;

9.4. O condutor do p.ocesso-pã"iã ,-"ôu"á. diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade

áas propostas, no, i"r.o, do art. 62, §2o, do Decreto Municipal 
^o 

0ll2125i
9.5. Na hipótese de necessid-aã";; ;r,;p";;ãrqá sgg1lo púbtica para a realização de dilisências,

com vistas ao saneamento ou, proúrt"i, a sessão pública somente podeÉ ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema .o., nã Ã]niÁo, vinte e quatro horas de aniecedência, e a ocorrência será

8,28.4. Pe rsistindo 'o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

registrada em ata; ^^- ^r^áô^lô.ã.-à piãgã"iàpoderá convocar o licitante para enviardocumento digital complementar, por mero

de funcionalidade disponível iÀ.iri"Ã", 
"À 

piaro ae até dois dias úteis, sob pena de não aceitação

da proposta.
9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e lu5tríicada

do licitante, manifestada atiaves Oo'e-maii m un icipiodeã ra cclLocarcjoso@g ma il cort1' formulada

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro;

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro,. destacam-se os que

contenham aS características do material ofertado, tais como matca, [ipo, fabricante e procedência'

;ié; ;; ouiras informaço"t- putt'"ntus, a exemplo de catálogos' folhe-!o-1 o^u propostas'

encaminhados por meio eletrôÁico, ou, se for o caso, por outro mêio. e prazo indicados pelo

pregoeiro, sem prejuízo ao seu ,ite'io''envio pelo sistema eletrônico' sob pena de não aceitação

da proposta;
9.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado' o pregoeiro examinará a proposta ou

Lnce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; .- '.

9_6.4. Havendo necessidade,ã"pi"e-goãiio rrip"na"rá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horário para a sua .ont,nliiáoãtr, caso demande de praio incerto para o retorno, realizará

convocação, através de r"rra.Lnta específica do sistema' com no mínimo 24 horas de antecedência

do prazo informado Para retorno;
õils. õ pi"ôo"iro pba"ra 

"n.u.inhar, 
por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o tun." ,uir'uántajoso, tom o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

I ãóã.iuçao em condições diversas das previstas neste Edital; . ------ À ,

9.6.6. Também nas nipótesJs Jm q,ãã ór."go"ir.o não aceitar a proposta e passar à subsequente'

àoderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

õlã.)."n 
"ãããJ"ção.erá 

reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
9.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a sua

su bstâ ncia.
6
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10. DA ApuRAçÃo ol(s) PRoPosrA(s) DETENToRA(s):
10.1. A propostifinal do liaitante declaraào'vencedor da etapa de disputa deverá ser encaminhada

em campo próprio da plataforma Licitanet, que será disponibilizado pelo condutor do certame, por

período não inierior a duas horas, após a etapa de disputa, devendo constar:

a) Folhas contendo o timbre da empresa;
á) Inaicaçao de razão social, CNPI,'endeieço, contato telefônico, e-mail, dados,bancários para fins

ãá pugà;à"to e indicação do representantá legal/preposto, que ficará responsável pelas tratativas

com o órgão;
c) Indicação da licitação pelo número, órgão e objeto do certame;
d) Na formulação da planilha indicação de:
d.1) Número de ordenação do item;
tl.2i fspecificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência);

d.3) Indicação da unidade do item;
d.4) Indicação do quantitativo do item;
d.5 ) valor unitário (reformulado);
d.6) Valor total do item (reformulado).
lO.). Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em alqarismos

e o valor global em algarismos e por extenso;
f O.3. A pioposta refor-mulada deverá contar como inclusos todos os custos que a compõem, como

àurp"ru, com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos' impostos' taxas'

fretes, descontos e quaisquer outroã que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto

desta licitação;
f ó.q. ó.or*náo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

ÀÀ c"ro a" d ivergênciJentre os valores nrhéri.o, e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos;
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, Sem

conter alternativas Oe preço ou àe qualquer outra condilão que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação;
10.6. Todas as especificaçáás do'oOjeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es)

adjudicatá rio(s);
10.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, ". ;;;ú;.u.o, t"tpôntáuel por esses custos' independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório;
10.8.ospreçosofertadosserãodeexclusivaresponsabilidadedolicitante,nãolheassistindoo
direito de pleitear qualque, ãitáruçao, sob alegação, de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.9. o prazo de validade d;;;;;rt" não se-rá-inferior a 6o (sessenta) dias, a contar da data de

sua a presentação;
10.10. As ProPostas anexadas (físicas) DEVEM CONTER ToDOs os DADoS DA LICITANTE'

conformê modêlo t.tt"to iry l"u p.nã de desclassificação' caso assim.não êsteiam;

;õ.;i. Á';;p;;ü aàu".a ser áocumentada nos auros e será tevada em consideração no decorrer

da execução dos fornecimentoi e apticação de eventual sanção à adjudicatária' se for o caso;

;ó.;).;;r;t;a deverá oUeaecei uori"rn.o, deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada

aquela que não corresponda-ãt 
"rp"iif"uça"s 

ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro Iicitante.

11. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
11.1. Os documentos A" Ãàúitituçao, relacionados Áo subitem 11, deverão ser alimentados na

plataformaapósafasedeiulgamentodaspropostas,.apenaspeloslicitantesdetentoresdeitem.A
lul ,àuuiiruçao ficará dispoáivel para toáos, inclusive os demais participantes ou terceiros que

estejam acompanhando o processo na qualidade de visitantes;

11.2. Considerando-se quetáda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada

eletronica mente, não se fará necessário o envio de cópiãs autenticadas'

12. DOS DOCUMEN.TOS DE HABILITAçÃO:
11 1. DA I1ABILITAÇAO IURIDICA:
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12.1.1, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad m in istradoíes, pertinente e compatível com o objeto do presente

termo (art. 66, da Lei Federal no t4.733/2L);
12.1.2. Em caso de preposto, documento que demonstre autorização para o exercício de

rep resentação.
12.1.3. Seiá inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta

licitação.
12.2. DA QUALIFiCAÇAO TECNICA:
12.2.1. Atestado de capacidade técnica.
12.3. DA HABILITAçÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
12.3.1. prova de inácrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPI) (art. 68, inciso I, da

Lei Federal no 14.733/21);
12.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

(art. 68, inciso II, da Lei Federal no t4.133/2t)i
iZ.:.:.'proru de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, inciso III, da Lei Federal no

14.t33/27).,
12.3.4. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento

àã5 
"n.urgor 

sociaÉ instituídos por lei (art. 68, inciso IV, da Lei Federal no 14.133/21)i
12.3.5. prãva de regularidade perante a lustiça do Trabalho (art. 68, inciso V, da Lei Federal no

14.133127)i
12.3.6. Cumprimento do disposto no !nciso xxxIII do art. 7o da constituicão Feder,al, mediante

ãpresentaÇão de declaração de que não empresa menor (art. 68, inciso VI, da Lei Federal no

t4.133/2r);
12.3.7. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal do disposto nos subitens

iZ.:.: u 12.3.5, será u.r"guru-do, aos liciiantes detentores enquadrados na condição de ME/EPP,

ir"). aàói (.in.o) dias úte]s, proirogávet por igual período a critério do órgão, para a regularização

da documeniação, a realizaçáo do pjgamento õu parcelamento do débito e a emissão de eventuais

certidões n"galiuas ou positivas .o. ãf"ito de ceriidão negativa (art. 15, §10, do Decreto Municipal

no 05/202 5);
12.3.â. A náo regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.3.7 implicará

decadência do dirãito à cóntratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol art. 155, da Lei

Federal no 14.73312021, sendo fácuitado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação'
12.4, OA QUALiFICAÇÃO ECO NÔMICO. FI NANCEIRA:

12.4.1. Ce;tidão n"gátiru de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

(art. 69, II da Lei Federal no 14.133121).
72.4. DA ANALISE:
12.4.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novós documentos, salvo em sede de diligência, para:

ái CãÀ pf e'r"entação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

dâsde que n"cetáária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização ae aocumenioi cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.
i2.+.2. Uavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoetro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma;

72.4.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquerdosdocumentosexigidos,ouapresentá-losemdesacordocomoestabelecidoneste
Ed ita l;
12-4.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos;
12.4.5. Se o licitante for a ma[riz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se o

licitante for a filial, todos ái do.rr"ntot deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

w8
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documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome da

matriz;
12.4.6. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de nÚmeros de

documentos pertinentes-à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procu rado ria -Gera I da

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de

a utorização para a centralização;
12.4.7. Àntes de finalizar o juigamento de habilitação, a administração deverá consultar o Cadastro

Nacional de Empresas tntdóneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao respectivo

pro."ó.o, podendo substituir pãla Consulta Consolidada de Pessoa lurídica, obtida através do link
I t rlpLll-qe-r! i dacs ê-p-f , a-B-psle!-g a-y=bí.
l2:4.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lêi no 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções

impostaiao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
12.4.7,2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
12.4.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
12.4.8. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, poÍ frlta de

condiÇão de participação;
12.4.g. A veiificação pelo órgão ou enttdade promotora do cêÊame nos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emisso-res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
13.1. Vencidas as etapas de julgamento de proposta ou habilitação (decorrida a fase de

regularização fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa

aJpequenã porte vencedora dê item), os interessados poderão manifestar, no momento oportuno'
intenção de recurso quanto ao:
a) .lulgamento das propostas;
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou
c) Anulação ou revogação da licitação;
13.2. Se;á concedidã, em cada etãpa, o prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;
13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso'

fu nda mentada mentê. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso;
13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

d ecadência desse d ireito;
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde lo9o,

intimaáos para, querendo, apiesentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias úieis, que.oa"çurâo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edita l.

9
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14. DA REABERTURA DA sessÃo pÚgttca:
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçâo em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
14.1.2. euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 11.3.7.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de la nces;
14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 11.4.2.
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta;
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

15. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:
15.1. Até 03 (três) àias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital;
15.2. A impugnaião deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
https://llcita net.com. b r/;
15-3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação;
15.4. Acãlhiàa a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema;
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, através do site
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos

htt s: 1i com. br
não suspendem os Pr

,
azos previstos no

certa me;
15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sêr motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
iS.S. nJrespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

pa rticipa ntes e a administração.

16. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;
le.j. n rromoiogação da licitação se dará por ato da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora

17. DO REGISTRO DE PREçOS:
17.1. Dos Prazos e condições para assinatura da ata de registro de preços:

17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, serao

convocadas à(s) licitante(s) adj ud icatá ria (s) para assinatura da(s) ata(s) de registro de preços,

conforme Anexo III (minuta da ata de registro de preços);
77.L.2. O comunicado dar-se-á através dO endereço de e-mail constante no cadastro da licitante,

através de mensagem automática disparada pela plataforma Licitanet, após o registro da ata pelo

ór9ão;
17.1.3. O prazo p
17.1.4. Preferenc
específico na plat

ara assinatura será de três dias, a contar da convocação;
ialmente a licitante assinará o documento eletronicamente por meio de campo

aforma Licitanet. Em caso de inviabilidade da assinatura pela plataforma, será

10



t?

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAç Õrs r corrnaros

envio do documento Por e- ma il, atraves da contaposs rvel o
rru n_!ç

18.1 1. O lici

iode rdoso il.com onde a licitante aplicara a assinatura digital e remeterá

documento
lassificação
as sançoes

comparecer no setor de licitações e contratos para assiná-la pessoalmente;

ii.rli. Àli.ttunte adjudicatáiia qu", conuocaàa dentro do prazo de validade da sua proposta, não

apresentar situação iegular, estiver inscrita em cadastro de penalidade conforme disposto no

subitem 71.4.7, bem como apresentar recusa à assinatura da ata de registro de preços nos termos

especificados no subitem anterior, decairá do dirêito à contrataÇão, ficando sujeita às penalidades

previstas no rol do art. 155, da Lei Federal no 14.733/ZO2l, garantida a ampla defesa, sem prejuízo

das demais cominações legais;
i7.r.e. o.orr"nao á rripótãse ao subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes

e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de

seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao

Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar a ata de registro de

preços.

18. DAS DISPOSTçOES FTNATS:
18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) d ispon ibilizada(s) no sistema eletrônico;

r8.2. Nào fravàÁao expedlente ou ocorrÀndo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇão em

contrário, pelo pregoeiro;
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente

na Prefeitura Municipal de Graccho Cardoso;
1g.4. Todas as refeiências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF;
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor_da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
18.6. Na análise da documentação e no.júlgamãnto das Propóstas comerciais, o pregoeiro poderá,

a seu critério, solicitar o urieirora."Ãto técnico de órgãos ou de profissionêis especializados,

podendo, ainia, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de

analisar as propostas ou documentos apiesentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para

manifestação. óevendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a

contin u idade dos mesmos;
18.7, o pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidaS saneadoraS, durante o

certame; e ielevar omissões e erros formais, o-bservadas na documentação e proposta, desde que

não .oniruri",, a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,

nos termos do art. 64, da Lei Federal no 14.133/2021;
18.8.onãocumprimentodadiligênciapoderáensejaradesclassificaçãodapropostaoua
inabilitação da licitante;
iíó. eí caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexôs ou demais peças que

de volta na mesma comunicação. E, em último caso, poderá o representante legal/preposto

componham o processo, prevalecerá as deste Edital'
18.10. O edital será d isponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrôn icos

h1!ps://pncp
https a

adas e dos

docu mentos
a presentado
ou ina bilitaç
ad m inistrativas, civis e penais cabíveis;
18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

11
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18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será

considerado especificado e válido;
18.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como

os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
18.16. A(s) vencedora(es) desta licitaçãô deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições

de habilitação apresentadas na licitação;
18.17. Os àasos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;

18.18. O Município de Graccho Cardoso reserva-se o direito de:
a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato

súperveÁiente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma

da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) Adiar orecebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
f'A.tS. O Município de Gracci.ro ôardoso podêrá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser E,,litida,

em decorrência desta licitação e cancelar o correspondente registro de preços, independentemente
de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa,

quando:
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;

b) n.ontrátaáu for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer

órgão da Administração Pública;
c) im cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adludicação.
18.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer garantias

que sejam consideradas adequadai e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações

SETOR DE LICITAç Ões e corrnaros

por ela assumidas.

19, DO FORO:
:.s.r. o uunlcípio elege o foro da comarca de Aquidabã para dirimir qualquer questão relacionada

com o presente Ed ital.

Graccho Cardoso/SE, 06 de julho de 2026 '

Vt&s./rfu.{*/^-Q
Preg oeiro

72

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO
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pnreÃo elernôrrco No 08/2026 PMGc

ANEXO I

TERMo or nerenÊrcra

(Será divulgado junto com este ato)
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAçÕ ES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRôNrCO No 08/2026 PMGC

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

AO
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, NO 58, CENTRO
cEP 49.860-000 - GRACCHO CARDOSO - SE

EMPRESA LICITANTE:
DocUMENTAçÃo: PnoPosrA DE PREços
ATT: PREGOEIRO
ner. pnecÃo elernônrco No 08/2026 PMGc

Prezad os,
A resentamos nossa osta de TE os nos termos do edital e anexos.ro

R

VALOR
TOTAL

R

UNIT.QTD.UNIDESPECIFICAÇAO

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

74

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de

abertura da ticitação, u."itunãáír", áiorrendo àTCURSO-contra classificação ou desclassificação 
'

ÀuUitituçao ou ina'biliiação de licitante e suas eventuais impugnações, bem. como de julgamento das

;;;p";1á; àmerciais á au ,uui eventuais impugnações, durante o período.de seus respectivos

julgamentos, o prazo Oe vaiidade da proposia iomercial não correrá, tendo em vista o efeito

suspensivo desses recu rsos;

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à

perfeita execução Oo.ont.uiJ, aã;;;à.;; ãi exigências do Edital e seus anexos, bem como da

fiscalização do Município de Graccho Cardoso;

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas'

assumindo desde já a intàg ral- iesponsabilidãde pela perfeita realização dos. trabalhos, em

conformidade.o. u, no.rài t"quii';ô"nt"r e os padrdes exigidos pelo Municipio de Graccho

Cardoso;

Assumiremos responsa bilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas

condições, de acordo com as espêcificações solicitadas;

DeclaramossobaSpenasdaleiquenãohánosquadrosdenossaempresa,servidoroudirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

Declaramosqueestamosdeplenoacordocomtodasascondiçõesestabelecidasnoeditaleseus
anexos, bem como aceitam;! ioJur ur obrigações e ,esponsábilidudes especificadas no edital e

seus anexos;

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as

ã.up"ru, que, direta ou iÁdireàmentu, fi."r". parte do presente objeto, tais comolmpostos, taxas

ou quaisquer outro, 
"naurgo.. 

mão de'obra, logistica, que possam incidir sobre gastos da empresa'

ià. quuitqrut acréscimoiem virtude de expectativa inflacionária;

ITEI'4
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caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, com prometemo-nos a fornecê-los de imediato,

contados u pã.tir. ãu assinatura ào contrato e recebimento da nota de empenho'

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAçO ES E CONTRATOS

DADOS DA EMPRESA:
. RAZÃO SOCIAL:
. CNP]/MF:
. ENDEREÇO:
. CIDADE/UF:
. CEP:
. TEL./FAX:
. E.MAIL:
. BANCO:
' AGÊNCIA:
. CONTA:

DADoSDoREPRESENTANTELEGALDAEMPRESAPARAASSINATURADoCoNTRATo:
NOME:
ENDEREçO:
CE P:

CIDADE/UF:
CPFlMF:
RG/ORGÃO EXPEDIDOR:
CARGO/FU NÇAO:
NATURALIDADE:
NACIONALI DADE:
E- MAI L:

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal)

15
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAçõ ES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRôNICO NO 08/2026 PMGC

ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
-.l20- 

(Minuta)

O MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO/SE, inscrito no CNPJ sob o n" 13 112 875/000-l-?7 '

localizado à Avenida c"iOtio Úutgut i 'lno, Centro' doravante denominado oRGAo

GERENCIADoR, neste ato.epresentaoã pela sr' iosÉ NIcÁRcIo D-Elll-Gl9'"?ortador do CPF

no 985.XXX.XXX -72, com us pa.ti.ipações do FUNDO MUNICIPAL DE ASS-ISJE-N-C-IA SOCIAL'

inscrito no cNpl sob o no tc.izq.o47 /OOO|-27, e do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no

CNpl sob o no 11.582.140100ãr-:r, áonsiderando o julgamento do PREGÃg No 08/2026 PMG6'

para REGISTRO DE PREçOS, u;; vez homologado o p'ocesto' RESOLVE registrar os preços de

xxxxxxxxxxxXxxxxxxx, ' inscrita no Cúp: sob o no XXXXXXXX' estabelecida na

XXXXXXXXXXXXX, dOTAVANtÉ dCNOMiNAdO PRESTADOR REGISTRADO' NESTE AtO TCPTCSCNTAdO

p"útul sr.t"l xxixxxxxxi, portaaorlal do CPF no XXXXXXX Atendendo as condições previstas

no instrumento convocatório e as constanies deste instrumento, sujeitando-Se aS part-es às normas

ConstantesdaLeiFederalno|4.l33l2o21edoDecretoMunicipa|n"o|/2oz5,ambosos
àispositivos em sua edição atualizada, ê em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJ TO:
01.1. A presente Ata tem Por objeto
gás glp, para atender às necessida
Assistência Social e do Fundo Municip
constantes do Edital de Pregão Eletrô
apresentadas, de acordo com o art.
documentos a fazer parte integrante

o registro de preços para futura aquisição de.água mineral e

à"t 
"au. Secietaiias do Município, do Fundo Municipal de

uf ã" su,ia" deste Municipio, de acordo com as especificações

nico no 08/2026 PMGC e seus anexos, e propostas de preços

ó2, inciso tt, da Lêi Federal n" 14'133/2021, passando tais

do presente instrumento para todos os fins de direito'

02. DO REGIME DE EXECUCÂO:
02.1. O objeto será executadã-med ia nte a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada

áã, pr"ço únitário, nos termos do art 92, inciso IV, da Lei no 14'L33/27'

03. DO PR COED co DICOE DEP GAME TO:

03.1. Os itens serão fornecidos pelos preços reg istrados constantes do Anexo I desta Ata' Nos

preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, tributos e/ou impostos, encargos soc'als, trabalhistas, Previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cu mprimento inteqral do

objeto da contrataçáo;
03.2. Para fazer lus aos pagamentos, a contratada apresentará:

a) Nota fiscal/fatu ra;
bj erova de regularidade Fiscal e Trabalhista'
03.3. Cumpridas as formaliãaà"., u u'to'idude competente atestará a documentação e as

encaminhará à prefeitura para pagamêntol
03.4. cumpridas as formalidaàás áo item ó3.3, u d"rp"ru será liquidada no prazo de até 5 dias da

a presentação da documentação hábil;
03.5. Liquidada a despesa'-ã nur"nao disponibilidade financeira, a contratante efetuará o

pagamento em até 30 Oias, atiavá-s-ae .reaito tan.a.io em favor de qualquer conta de titularidade

da contratada;
03.6. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas:

"l'r"rtá 
Jà alestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;

Éi rurtu o" compróvação de regularidade fiscal e trabalhista

03.7. Na hipótese de os docuÃentos que comprovem a regularidade fiscal.e trabalhista estarem

com a validade expirada, o-pug;Ã;nü ficará retido até Japresentação de novos documentos'
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAçÕ ES E CONTRATOS

04. DO REA] U EDEPR cos:
O+.f. fm condições de constância, não haverá reajuste de preços du rante o período de vigência da

dentro do prazo de validade, não cabendo à contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso

no pagamento;
ôã.ã.í; .uro a" controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim-ensão, qualidade e

ãuuntiAuau. deverá ser observado o teor do art. f+: da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se

J contrataaa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
03.9. A data base do pr"r"nià termJobservará o mês de emissão do termo de homologação do

pregão;
03.10. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustávêl durante o

período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento;

õ:.ii. rVo caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização dos valores dos itens

*qLiruao. nesta ata, o Índice Nàcional de Preços ao consumidor - INPC/IBGE;

03.12. Incidirão sobre o valor devido os descon[os previstos na legislação tributária vigente à época

do pagamento;
03.13'oórgãogerenciadorpoderáreteropagamento.atéasuaregularização,casoofornecedor
perca sua cõndiç}o de regularidade perante os órgãos federais'

Oi.Z. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preÇos

praticados no mercado o, o"-iuto qr" ãleve o custo dos bens registrados, nas seguintes hipóteses:

a) se for identificado qua or pr"çot regis-trados se tornaram superiores aos preços praticados no

mercado por motivo rrp"ru"ni"ni", o óigão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado;
b)NocasodopreçodemercadoSetomarsuperioraopreçoregistradoeofornecedornãopuder
cumprir as obrigações contiá;; ; ata, será facultado ao-fornecedor requerer ao gerenciador a

"iü[ça" 
ã" pÉo registraaã, máàiante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso'
04.3. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao orgão gerenciador todos os preços e

vantagens, ofertados uo nl"r.uao, tulapre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;

04.4. Quando se tratar de ieajuste que eleve, os.valores registrados' .o.fornecedor deverá

encaminhar juntamenre .o. o-páãlãá de alteração, documentaçáo comprobatória ou planilha de

custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviávei frente às condições inicialmente

pactuadas;
04.5.Quandosetratardereajustequereduzaosvaloresregistrados'casoofornecedornãoaceite
reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado seá liberado do compromisso assrrmido,

sem aplicação de penalidades administrativas;
04.6. Não havendo exito nas nãõoàiaiáes, o óigão gerenciador deverá proceder o cancelamento da

ata de registro oe preços,'aa-ãianãí ãl mea-iaas cabíveis para obtenção da contratação mais

va ntajosa;
o+.i.'Hauenao a liberação do fornecedor, o gerenciador deverá, caso haja, convocar os

fornecedores do cadastro O" ,ea"rrr, na ordem dã classificação, para vêrificar se acêitam rêduzir

seus preços aos valores oe Ãeicado, ouservado o disposto no§ 30 do aft' 72' do Decreto Municipal

no 07l2O25;
04.g. passados doze meses do registro de preços, e desde que seja demonstrada a vantajosidade

para o órgão, a ata de reqtstiã aã'p;ioi páa"ia áer atuatizada, em co.nformidade com a realidade

de mercado dos respectivos insumôs, ãdotando-se como parâmetro o indice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC/IBGE

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECPS-:

0s.1. A vatidade du pr"r"ntããlãããffiEiãããEeços é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatu ra.

ffi
"tU
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05.2. Desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, a ata poderá ser prorrogada

por igual p"iÍodo, envolvendo a prorrogação de todos os termos deste termo, inclusive seus

q ua ntitativos.
cis.:. finAo o prazo de validade, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos restantes, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

os. oo rNÍcro oos ronNectueuros e coxorcõts oe neceerMeuro oo.oa:ero:
ffi.Se.áumdiaapósaaSsinaturadotermodecontrato;
06.2. Os fornecimentos deverão ser realizados em até vinte e quatro horas após atestada a

solicitaçã o;
06.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, letra "a", "b", da

lei 74.13312021, com alterações posteriores;
06.4. Os itens em desacordó com o estipulado no presente termo serão rejeitados parcial ou

totalmente, conforme o câso;
06,5. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não estando o

Município vinculado ao seu integral consumo;
06.à. Ã;*;.rçào será aco.pãnnaaa e fiscalizada ,por servidor do Município,. se esta não

atender às especificações ào presente termo deverá ser corrigida no prazo máximo de seis

Ááiur. ror"nt" podeÁdo ,ã, áturtuaot para fins de pagamento quando comprovada a fiel e

correta prestaçã o dos serviços;
06.7. Os fornecimentos oàrãrao ser executados de acordo com a devida solicitação, e

atenderem rigorosamente as especificações do presente termo, e, ainda, ficando sua atestação

condicionada a apresentação das respectivas notas fiscais;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s).Fiscal(is) Farura(s)

correspondente, uor ru*içãi executados, em pleno acordo com as especificações contidas no

p.à."ítá t"i-à, atáao ;s áisposições constan'es da proposta da adiudicatária'

07. DA DOTACÃO ORCAMEÍ{TÁRIA:
07.1. As despesas oriundas ãffiã-pugu."nto do referido objeto desta ARP correrão à conta dos

recursos orçamentários coniignudo, io orçamento.Programa do órgão .gere-nciador 
e/ou dos

demais partícipes, conforme á Zurã, .o,n dota!ão suficienté, obedecendo à classificação pertinente'

devendo ser indicadas up"nut àrãíao da respãctiva formalização do contrato ou outro instrumento

Àá0,t, not termos do arL.71, do Decreto Municipal no 01/2025'

oa. DA RESPO NSABI DADE AS PARTES:

08.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedime;io ai- ti.it.çao que dará õrigem à mesma, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

oj cu.-ti,. u qrálidud" aot it"nt fornecidos, devendo estar em perfeitas condiç-ões para uso'

devendo ainda, quando nec;;;á;lo, iubstituí-los prontamente' se porventura não atenderem

aos requisitos deste term o;
c) Corrigir às suas expensas, qualquer fornecimento de item em desacordo com as

espêcificações exigidas " puJ,ã"t'a" qualidade exigidos' com defeito' vício ou o que vier a

apresentar problema quant;;; r"u ,,ó dentro do pãríodo de realização da festividade;

d) Alocar todos os recu rsos;ecessá rios para se obter uma perfeita execução, de forma plena

ã'ruti.futOriu, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;

e) Responsa biliza r-se por toàár-ut ae+esás, obrigações e tributos decorrentes da execuçao

dos serviços, inctusive u, ãã-nuirràr.'trabalhista-, áevendo, quando solicitado, fornecer ao

úuniiipio .ornprovante de quitação com os órgãos competentes;

f) Responsa bitizar-se por 
"iràniúais 

multas, niunicipais; estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento; '
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g) Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a têrceiros

ãâcorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

essa responsa bilidad e a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;

h) Responsa biliza r-se pela obteÁção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de

autorização que se façam necessários à execução dos serviços;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia

e expressa anuência.
f; ruâo reatizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

ilsaà. cisao ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municiplo'

08,2. DO MUNICIPIO:
a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos fornecimentos;

U) Rejeítar os itens que não atendam aos requisitos constantes no item 5;

.j rrétru,. os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;

dj Fiscatizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo'

09, DAS PENALIDADES E MULTAS:
ffidaadmini5tratiVamentepelaS5eguintesinfrações:
a) Dar causa à inexêcução parcial do objeto licitado;
É, ó;r;;rr" à inexecução [a.ciat Oo oOi"to S.ituJo que cause grave dano à Administração, ao

fúncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do objetÔ licitado;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decoriência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

õj Ér,r":u. o retardamento au u"ãiuçao ou da eátrega do objeto da licitação sem. motivo justificado;

h) Apresentar declaração oràãlrÀdntuçao falsa exigida paia o ce.ta.e ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
i) Fraudar a licítação ou pratiCar ato fraudulento na execução do contrato;

.;j Comportar-se d-e modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

í; Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

i)' eraticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12'846, de 10 de agosto de 2013'

09.2. Serão aplicadas uo r"iponráu"t pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'
oô.:. t"ta aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
dj Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

eÍ A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
09.4. A sanção prevista ná in.ito I, do caput do art 156' da Lei 14 133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração adminisirativa áe prevista no inciso I do caput do art 155 da Lei

lq-.tzztzt, quando não ss justificar a imposição de penalidade mais grave'

09.5. A sanção prevista 
"" 

í;;;;ll, do caput-do art. 156, da lei 14.L33121' calculada na forma do

edital ou do contrato, nao poàãa tà. inferior a 0,5olo (cinco décimos eor:e!'!?l:Tm superior a

3oo/o (trinta por cento) oo iátot. do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

apljcada ao responsável po|. qruúr", áui infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

74.733/2r.
09.6. A sanção prevista
responsável pelas infraçõ

noincisoIII,docaputdoart.156,daLeil4.l33/21Seráaplicadaao
esadministrativasprevistasnosincisosll,Ill,IV,V'VIeVIldocaputdo
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art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federaiivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
.

09.7. A sanção prevista no inciso IV, do iaput do art. 156, da Lei 14.733/71 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos vIII, IX, X, XI e XII do caput do

art: 155, aa tei tq.B3i21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, iII,
IV, V, Vi e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 40 do art. 15á, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração púútica direta e indireta de todos os entes federativÔs, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'
bs.8. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art' 156, da Lei 14'f33/21 .seÉ precedida de

ã Á;iir" .:riiaii" J otr"rvará u r.guint" regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal'
0g.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da lei 14,133121 poderão

ser aplicadas cumulativamênte com a prevista no inciso II do caput do referido artigo'

OS.fó. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor.de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

09.11,Aaplicaçãodassançõesprevistasnocaputdoart.156,daLei14.133/21nãoexclui,em
Áüáúr" atlumá, a oUrigaçáo áe'reparação integral.do dano causado à Administração Pública Na

aplicação da sanção prevista nà inciso tí do cap-ut do art. 156 da Lei 74.133/21, será facultada a

defesa do interessado no pruro Oà ii (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

10.1. Não será permitida adesão a esta ata'

11. DO CANCELAT{ENTO DA ATA DE REGISTRO PE PRECOS:

rr.r. O reqistro do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de ".p"nno 
oJ in't"rnenfo equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
c)Nãoaceitarreduziropreçodecontratodecorrentedaata,nahipótesedestesetornarSUperlor
àqueles praticados no mercado; ou
d) sofrer as sanções previsias nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, dê 10

de abril de 2021.
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será

f-ormatlaOo por despacho aã órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

12. DA VINCULACÃO DO REGISTRO:
1r l. o p.es""te tàrmo está estritamente vinculado:
;;Á;;r;.;;i;;;ià ticitatório na modalidade preeão, ato 

^o 
08/2026 PMGC' seus anexos;

b) A proposta do fornecedor registrado.

1 L L

13.1. A presente ata de registro fundamenta-se
a) Na Lei Federal no 14.133/2021;
b) No Decreto Municipal no 07/2025;
c) Nos preceitos do direito público;
d) supletivament", nos princíiiás áa teoria geral dos contratos e nas disposições do direito pravado.

13.2. Os casos omissos u q,Iàir'úiãrrtá. qr" se fizerem necessários, em decorrência deste

termo, serão acordados entrê as partes, lavrando-se, na ocasião' termo aditivo'

20



{ip'

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS

14.1. Compete a ambas as partes de comum aco

instrumento, na Lei Federal no 14.L33l2O2l, em sua ed

e/ou termo de re-ratificação, as alterações que julgarem convenientes;
tC.Z. tm caso de concoràata, o regisúo poderá sãr mantido, se o fornecedor registrado oferecer

larantias que sejam consideiadas idequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das

obrigações por ele assumidas.

15. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO:
151. 1" f"rr" d" qre Oisptã-ãilãig@s 10 e 11, do Decreto Municipal no 01/2025, serão

designados servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do presente termo, da forma

dasposta nas clá u su las adiante.
15.2. Ao fiscal de contrato compete:
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na

execução do objeto contratado;
iI - fxpeOir, aÍravés de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicaçá;i n"t"t.aiiut à perfeita execução dos serviços; para a correção

de rotinas ou de qualquer ínexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo

14. D ALÍE RA o Es:

para a correção;
III - Informar ao gestor do contrato, em tempo
adoção de medidas que ultrapassem a sua

rdo, salvo nas situações tratadas neste
ição atual, realizar, mediante termo aditivo

hábil, a situ a

competência,
ção que demandar decisão ou
para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso;
IV - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
V - Fiscalizar a exe;ução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas,

de modo a assegurar os melhores resultados pa;a a administração,. com a conferência das

notas fiscais e das documentações exigidas pa;a o pagamento e, a pó_s o ateste, que certifica

" 
,Li"O^árt" provisório, enciminhar áo gestor de contrato para ratificação;

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VII - Determinar por todos ãs meios"adequados a observância das normas técnicas e legais,

àip".ÍiiàiOár à n.',étoAor de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

obj eto;
viir - r*igi1. o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho, se necessárlos;
IX - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuraçao

de responsabilidade.
15.3. Ao gestor de contrato compete:
I - Coordãnar as atividades relacionadas à fiscalização;
Il.Acompanharosregistrosrealizadospelofiscaldocontrato,detodasaSocorrenclas
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

auiorrdaOe superior à(uelas que ultrapassarem a sua competência;

III - Acompanhu, u .unrú,iiao das condições de habilitação da contratada, para efeito de

empenho de despesa e pagam;nto, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas

que obstarem o iluxo normal da liquldação e pagamento da despesa;

IV - Coordenar a atualização do'procésso áe acompanhamento e flscalização do contrato

contendo os registros for,nJü O. é"ã.riao no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo

ãã i"girt.o aã ocorrênctas, Oai alterações e das prdrrogações contratuais, êlaborando

relatórios respectivos;
v - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da doc-umentação

pertinente ao setor de contratos para a formalizaçã-o dos procedimentos necessarlos;

vi - nnatisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fina ncelro do contrato;

vII _ Analisar eventuais alteraçóes contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

VIII - Analisar os documentos referentes a recebimento definitivo do objeto contratado;

^2tt{n..
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IX - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto co ntratado;
X - Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços;
XI - Diligenciar para a formalizaçào de processo administrativo de responsa bilização para fins

de aplicáção de sanções, a ser-conduiido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no

14.133, de 2O2L ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.

16, po FoRo:
161. At p".t* elegem o Foro da Comarca de Aquidabã, Estado de Serqipe, como único competente

para dirimir as quJstões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia

expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza

seus efeitos legais.

Graccho Cardoso/SE, 

- 

de de 

--'

JosÉ NICÁRCIO DE ARAGÃO
Prefeito MuniciPal

Pelo órgão geren ciador

FORNECEDOR(ES)

ffi 22
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é pa rte integrante da Ata de Registro de Prêços no -J2026, celebrada entre O

Município de Graccho Cardoso, e a empresa cujos preços estão a seg uir registrados, Por item, em

face da realiza o do P ão Eletrôn ico n" 0 2026 PMGC:

E M PRESA:
FON E/ FAX:CNP]:
E- MAIL:END.:

RE PRESENTANTE
LEGAL:

VALOR
rorAL (R$)

R$)
UN1T.UNIDITEM DESCRIÇAO

23
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pnecÃo rlernôtrco No 08/2026 PMGc

ANEXO IV

TERMO DE CONTRATO 
-l20- 

(Minuta)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATNO QUE ENTRE SI
CELEERAM, DE UM LADO, O XXXXXXX DE GRACCHO

CARDOSO, E, DO OUTRO, XXXXXXXX, DECORRENTE DO

PREGÀo N' o8/2026

o xxxxxxxxxxx DE GR.ACCHO CARDOSO/SE, pessoa juridica de direito pú_blico, inscrito no

CNpJ sob o n" XXXXXXXXXXX, sediado à XXXXiXXXXXXXXXXXX, no Município de Graccho Cardoso,

doravante denominado CoNiRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxx,
portador(a) do RG no xxxxxxx e do cPF no xxx.xxx.xxx-xx, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no cNPl sob no XXXXXXXXXXX, situada à xxxxxxxxxx x xxxxxxxx
doravante denominada CoNTRATADA, neste ato representada pelo sr. xxxxxxxxxxxxxx
portador do CpF no XXXXXXXXXXXXi, em observância às disposições da Lei Federal no 14 133,

de 2o2l resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

L E E T A T a 2

rncts L da Lei no 14.133 t 2t\.
1.1. O presente termo tem por objeto aquisi
necessidades das Secretarias do Município, do

cão de áqua mineral e qás glp, para atênder às

Fundo Múnicrpal de Assistência Social e do Fundo

I4unicipal de Saúde deste Município.

n IIN A T

L4.133121)
z. t. O presente termo está estritamente vinculado
a) Ao edital do pregão no 08/2026 e seus anexos;
b) A proposta da vencedora.

T e
T

cAsOS OMISSOS ía . 92. inciso IIL aLein o t4.t33l 21).
3.1. O presente Contrato fundamenta-se:
à1 l,to. i"rrno. do art. 113, da Lei no 14.133/27 em sua edição atual;

b) Decreto Municipal no Ol/2025i
c) Decreto Municipal no O5/2O25;
d) Nos preceitos do Direito Público;
e) supletivamente, nos princi;ios da teoria geral dos co-ntratos e nas disposições do Direito Privado.

3.2. Os casos om'ssos " 
quãirõr". uirstãs que se fizerem necessários, em decorrência deste

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião' TermÔ Aditivo'

I 3

4.1. Os serviços serão executados diretamente
indireta, em regime de empreitada por preço

Contratante, visando à perfeita consecução do obj

LÁU

R$ XXXX

A M E
pela CONTRATADA,
unitário, de acordo
eto deste termo.

sob a forma de execuçao
com as necessidades da

UNIT
V. TOTAL

(R$)

P EIs
VL da Lei no 14.133/21).
5.1.Pelaexecuçãodosfornecimentos,aCoNTRATANTEpagaráaoCoNTRATADooValorglobalde

N1ET UNID,

XXXX nos termos da lanilha ad ia nte:

QTD
R$

tw 24
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5.2. Nos p.eços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhista

e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao

indiretas decorrentes da
s, previdenciá rios, fiscais
cumprimento integral do

objeto da contratação;
5.i. Para fazer jus aos pagamêntos, a contratada apresentará:
a) Nota fiscaUfatu ra;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.
i.+. CumpriOãs as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as

encaminhará à prefeitura para pagamento;
À.5. Cumpridas as formalidades d-o item 5.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da

a presentação da documentação hábil;
i. o. r-'qr,dlau a despesa e hávendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o pagamento

ã. 
"tã 

aO dias, airavés de credito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da

contratada;
5.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas:
a)'Falta de atestação dos documêntos de cobrança pelo setor competente;

bj ratta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista'
S.8. rua nipótese de oi documeÀtos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com

a validade expirada, o puqur;nio ficará retido até a apresentação de novos documentos' dentro

ão prárá O" validaáe, nãó cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no

pagamento;
5.g. No caso de controversia sobre a execução do objeto, quantg a. dim-ensão, qualidade e

ã ulnt,Oua". a"rerá ser obselvaàá o tuo. do a rt-. 143 da LLi no 14.133, de 2021, comunicando-se

à contratada para emissão áe Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de Iiquidação e pagamento; , ^
5.10. A data base do presente termo observará o mês de emissão do termo de homologação do

pregão;
5.11. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável durante o

período contraiado, salvo nas hipóteses de atraso.do.pagamento;. -
5.12. No caso de utruro o" pàôã rãniá,-i"ia _rtiri.ado, 

-pa 
ra atualizaç-ã-o_do, valor mencionado no

item 5.1desta Cláusula, o Indi;e Nacional de Preços ao consumidor - INPC/IBGE;

5.13. Incidirão sonre o vatoi ãevido os descontos previstos na legislação tributária vigente à época

do pagamento;
5.14.ACoNTRATANTEpoderáreteropagamentoatéasuaregularização,casoacontratadaperca
Irã.onJlçao de regulaiidade perante os órgãos fiscais e trabalhistas'

6.1. O iníci o da execução dar-se-á um dia aPós a assinatura do termo de contrato;

6.2. Os fornecimentos deverão ser realizados em até vinte e quatro horas após atesta daa

solicitação;
6.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art 14O, inciso II' letra "a""'b"' da

lei 14.733/2021, com alterações posteriores;
6.4. os itens em desacordã'iom'o estipulaáo no presente termo serão rejeitados parcial ou

totalmente, conforme o caso; -o estando o
ã.i. À. qrá"tiOades indicadas no presente termo são meramente estimativas' na

Município vinculado ao seu integral consumo; 
.

6.6. A execução ,"ra u.onlpunÉáda e fiscalizada por servidor do Município' se esta não atender

às especificaçõ", oo pruráÀtà iãimo aeverá ser corriqida no prazo máximo de seis horas'

somente podendo rer. aterlááos para fins de pagamen[o quando comprovada a fiel e correta

prestação dos serviços;
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6.7. Os fornecimentos deverão ser executados de acordo com a devida solicitação, e

atenderem rigorosamente as especificações do presente termo, e, ainda, ficando sua atestação

condicionada a apresentação das respectivas notas fiscais;
6.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fisc-al(is) Fatura(s)

correspondentes aos serviços executados. em pleno acordo com as especificações contidas no

pr"r"nt" termo, aliado às áisposições constantes da proposta da adjudicatária'

cLÁusuLA sÉTrMA - DA vIGÊNcrA íert. 92. inciso vrr, da Lei no 14'133/31)'
@vigênciadeXXXmeSes,acontardesuaasSinatura;
Z.i. fsle t"rmo poderá ser prorrogado lucessiva mente até o limite de cinco anos, desde que:

a) Vislumbrada a maior uuntugá, econômica em razão da contratação plurianual, onde a

autoridade competente da contratante deverá atestar o fato;
Ui õ"i"-àt"rt"i", no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos

ãiçaÁentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção'
i. ã. a cont.atante terá a opção de exiinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de r:réditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe uierece

vantagem.
7.4. A extinção mencionada na cláusula 7.3 ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do

contrato e náo poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO

SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS

SULA O AVA DA DOT cÃo o CAM E NT RIA íA 92. inciso VII da Lei

NA- I E D RT

da Le no 14.133 t zLl.
9.1. A contratada, durante a

a) Manter, durante toda a

determinadas no Procedim

n. o
CLÁ
,4.13312L1,
g.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento vigente deste

Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
o U.O.: XXXX
oAção: XXXX
! Elemento da despesa: XXXX
. Fonte de Recurso: XXXX
g.2. A emissão da(s) nota(s) de empenho estará condicionada a concessão de ordem(ns) de

fornecimento(s).
8.3. No(s) exercício(s) Seguinte(s), a execução do contrato ficará assegurada mediante a emissão

ã" náij áe rmpenÀo à ãonta àó'etementó de despesa, de mesma natureza, constante na Lei

Orçamentária resPectiva.

vigência contratual, compromete-se a:

vioência contratual, as exigências de habilitação ou condições

"nio 
Ou tiàitação que dará ãrigem à mesma, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
fj éarantir a qu;lidade aor iiàn. fornecidos, devendo estar em perfeitas condições para uso'

devendo ainda, quando n"."iiaiio, substituí-los prontamente, se porventura não atenderem

aos requ isitos deste termo;
c) Corrigir às suas expensas, qualquer fornecimento de item em desacordo com as

especificações exigidas " 
prãã"t- ãã àualidade exigidos, com defeito, vício ou o que vier a

apresentar problema quantoão iãu uso dentro do pãríodo de realização da festividade;

d) Alocar todos os ,".u.roriãã*ãriór puru se obter uma perfêita execução, de forma plena

ã'tutitrrtáriu, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;

e) Responsa biliza r-se por toàas as despesas, obrigaÇões e tributos decorrentes da execuçao

dos serviços, Inclusive as áã-natureza'trabalhlsta-, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;

f) Responsa bilizar-se por üntúais multas, niunicipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
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g) Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

ãir" r"tpontu uilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;

Àj eesponsa Uitiza r-se pela ãUt"áçao de alvaiá_s, .licenças ou quaisquer outros termos de

autorização que se façam necessários à execução dos serviços;

i; ruao tiunsfãrir a outrem, no tãaà o, em parté, o objeto firmado com O Município. sem prévia

e expressa anuencla.
l; ruão reatizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

ií,saã, cisào ou incorpoiação, sem prévia a expressa anuência do Município'

9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:

a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos itens;

oi n"r",tu.. os itens que não aiendam aos requisitos constantes no Anexo I do edital (termo de

referência);
.j Ef"tr".o, pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;

dj Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo'

D
14.133/21).
Tõffi?ffituda será responsa bilizada ad ministrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado;
úi óã.. lurtu à inexecução faiciat ao óbieto licitudo que cause grave dano à Administração, ao

fúncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do objeto licitado;
d1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, r"iuã 
"ni 

decorência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou Àaà 
"nt."gur 

a documentaçâo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento oái-ãlriã" ", 

da entrega do objeto da ticitação sem motivo justificado;

h) Apresentar dêclaração o, ãofrÀ"nt"çao falsa exigida pai" o ."rta.e ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
i; Fraudar a licítação ou pratiCar ato fraudulento na execução do contrato;

ij Comportar-se dl-e modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

íl pÀtii"r. atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

ij' erãti.u, ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12'846, de 10 de agosto de 2013'

i0.2. serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sançoes:

a) Advertência;
b) M u lta;
c) Impedimento de licitar e contratar;
dj Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'
rô.:. I'ra aôlicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
ãi ós aanot que dela 

-provierem para a Administração Pública;

uí À- i.pruntàção ou o uf".ràiçourn"nto de prógrama de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
10.4. A sanção prevista ná iniiio I, do caput do art' 156' da Lei 14'133/21 será aplicada

exclusivamente pela infraçãt áJministrativa de prevista no inciso I do caput do art 155 da Lei

lc.tzz/21., quando não ss justificar a imposição de penalidade mais grave'

10.s. A sanção prevista "" i;;;;;, ào cáput'ao art' 156' da tei .L4'133/21' calculadarra forma do

editaloudÕcontrato,naopoae,.aserinferiorao,5olo(cincodécimosporcento)jemsuperlora
3oo/o (trinta por cento) oo íaÉ, do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável poiãuúro áus infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.t3312t.
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10.6. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da lei 14,t33121 será aplicada ao

responsável ;elas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIl do caput do

art. 155, da Lei 14 134121, quando não se justificar a imposição de penalidade.mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

10.7. A sanção prevista no inciso IV, do àaput do art. 156, da Lei f4.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos vllI, IX, X, XI e XII do caput do

art. fSS, aa tei tC.t33iZ1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I1, IIi,
lV, V, Vi e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 40 do art. 156, da Lei 74.733121, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
i0.8. ,l sanção prevista no inciso IV, do capui do art. 156, da lei 14.133/21 .será 

precedida de

uÀatire;rrioi.u e observará a seguinte regra: quando aplicada por órqão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.
10.9. As sanções previstas nos incisos i, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

fO.ló. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem SUperiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'
10.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

n,pOúr" ariumá, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Administração Pública. Na

aplicação dá sanção previsia no inciso IÍ do caput do art. 156 da Lei U.f33/21, será facultada a

defesádo anteressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

N AOP
II

11.1. A
com as

saneadoras, se for o caso;
d) Comunicar imediatame nte ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar

a execução do contrato nas datas esta belecidas;
e) Fisca liza r a execução do contrato Para que sejam cump ridas as condições estabelecidas, de

modo a assegurar os m elhores resultados para a administraçã o, com a conferência das notas fiscais

e das documentações exig idas para o Pagamento e, aPos o ateste, que certifica o recebimênto

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
f) Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
g) Determinar Por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

perfeita execução dô objeto;

contratada estará obrigada a manter, durante a execuç

obrigações por ele assumidas, bem como as condições ex
ão deste termo, comPatibrlidade
ig idas para sua qualificação.

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a

28

cLÁusuLA pÉcrMA SEGUNDA - DO MOpELO,pE GESTÃO DE CO.NTBATO.íart.92, inciso
10 e 11' do Decreto Municioal no

o1/2025),
12.1. A contratante designará servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do

presente termo, da forma disposta nas cláusulas adiante'
L2.2. Ao fiscal de contrato compete:
a) Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na execuçao

do objeto contratado; L:.t---x^^ ^./^,, .ârãiÁri^ a ^ e fazer as
b) Expedir, através de notificações e/ou.relatório de vistoria' as ocorrenclas

ãáàrri""iO". e comunicaçõ;s nâce..áiia. à perfeita execução dos serviços; para a correção de

rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a

correção;
c) lnformar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que dêma nda r. decisã o ou adoção

de medidas que ultrapassea u tru competência; para que adote as medidas necessárias e
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h) Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho, se necessá rios;
i) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de

responsa bilidade.
12.3. Ao gestor de contrato compete:
a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
b) Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas

à.execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência;
c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho

de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem

o íluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;
d) Coordenar a atuitizaçáo do prãcesso de acompanhamento e fiscalização do contratô contendo

oi registros formais da ôxecução no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo do registro

de ocórrências, das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatórios respectivos;

e) Coordenar os atos preparatórios à instrução procesSual e ao envio da documentação pertinente

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários;
f) Analisar os pedidos de reequilÍbrio econômico-financeiro do contrato;
q) Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
É) Analisar os documentos referentes a recebimento definitivo do objeto contratado;
i) Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado;
j) Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços;
í1 oitig"niiu1. para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilização para fins de

"pti.uçao 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de

2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso'

CLÁUS ULA DECIMA TERCEIRA - DAS PRERR GÂTIVAS DA CONTRATA TE íart. 104, rnctso

ção unilateral administrativa do presente termo, o

da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as

medidas previstas no artigo 104, incisos I e II, da Lei no 14'133/21'
13.2. As cláusulas econôriico-fina nceiras e monetárias deste termo não poderão ser alteradas sem

prévia concordâ ncia do contratado.

VIII, da Lei no 14.13 3 l2L).
13.1. Nas hipóteses de alteração ou extin
CONTRATADO reconhece, de logo, o direito

M A 4

l, deverá ser respeitado o disposto no

T T

t4.L33 t 21).
14.1. Caso haja necessidade de realizar alteração contratua
rol art. 124, da Lei no 74.L33121.

CtÁuSUta oÉCtUa OUltrA - OOS CISOS Oe rXTtrCÃO rart. gZ. inciso XrX' clc art' 1aZ'

da Lei no 14.133 / 21).
ts. r c"r'stitul s para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situaÇões:

a) Não cumprimento ou .rÃprin,,,"nto irregular de cláusulas contratuais, de especificações' de

projetos ou de prazos;
t1 óesatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de gestão

de contrato;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;
àj'Oecretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
e) Caso foriuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos. da-execução do contrato;

ff Razões de interesse público. ju;tificadas pela autoridade máxima do ór9ão'

29
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CLAUSula oÉctu S EXTA PUBLICACAO íart. 94, in so II. c/c rt. 137. da Lei no

14.13 I 2tl.
16.1. o extrato do presente termo será publicado na imprensa o ficjal, no prazo estabelecido no art.

94, inciso II, da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIÍrlA - DO FORO íart. 92. §10. da Lei nô 14.133/21)'
171. Ar partes .ontratantes elegem o Foro da comarca de Aquidabã, Estado de-sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que

produza seus efeitos legais.

Graccho Cardoso/SE, XX de XXXXX de 20XX'

xxxxxxxxxxxxxx
Gestor(a ) do xxxx

Pela contrata nte

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representa nte lega l/PrePosto

Pela contratada
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